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Prezados Colaboradores, 

 

Com a missão de tornar Comportamento em Foco um material útil e atual, a diretoria 
executiva (2013-2014) me convidou para assumir a organização do Volume 4 desta 

coleção. Neste número serão publicados capítulos decorrentes das apresentações de 

mini-cursos, mesas-redondas, simpósios e palestras apresentados no XXII Encontro da 

ABPMC, ocorrido em setembro de 2013. 

 

Visto que o compromisso é que tenhamos uma publicação atual, não faz sentido 

demorarmos para lançar nossa publicação. Assim, para este número, pretendemos 

manejar as contingências de modo que a publicação saia dentro do prazo que 

estabelecemos. 

 

Para termos sucesso nesta empreitada contamos com a colaboração de todos os autores 

(aqueles que apresentaram mini-cursos, mesas-redondas, simpósios e palestras no XXII 

encontro da ABPMC), os quais deverão mandar seus capítulos até o dia 01 de dezembro 

de 2013, caso tenham interesse em publicá-los em Comportamento em Foco. 
Compreendemos que este é um prazo razoável visto que as apresentações já foram 

feitas e, portanto, o caminho já está traçado, faltando pouco para esse material ficar 

pronto. 

 

Pedimos que todos os autores sigam cuidadosamente as orientações para publicação 

(que se encontra disponível no site), evitando a devolução ou recusa do material para 

publicação. O objetivo com isso é tornar o processo mais rápido e podermos garantir a 

agilidade e atualidade deste nosso bem querido que é Comportamento em Foco. 
 

Vale informar que, visando garantir a qualidade de nossas publicações, todos os 

manuscritos serão submetidos a, pelo menos, um parecerista, o qual avaliará se o 

material encontra-se com a qualidade necessária para publicação. 

 

O material deverá ser enviado para o e-mail comportamentoemfoco4@abpmc.org.br. 

Lembrem-se o prazo é 01 de dezembro de 2013 e não será prorrogado. 

 

Contamos com sua colaboração! 

 

Nicodemos Batista Borges 

 

 


